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" ., PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE
Estado de São Paulo

IBIÚNA

LEICOMPLEMENTAR N!! 189.
DE 09 DEMARÇO DE 2021.

"Prorroga prazos de adesão do Programa de Recuperação
de Crédito Fiscal - PRCFe dá outras providências."

PAULO KENJISASAKI. Prefeito Municipal da Estância Turística
de Ibiúna, usando das atribuições que lhe são conferidas por
lei,

FAZ SABER que a Câmara Municipal da Estância Turística de
Ibiúna aprova e, ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art.1!! - Fica prorrogado para o dia 31 de julho de 2021, todos
os prazos constantes da lei Complementar nQ 188, de 09 de fevereiro de 2021, para
que o contribuinte faça adesão ao Programa de Recuperação de Crédito Fiscal.-PRCF.

Art.2!! - Permanecem em vigor os demais artigos e condições
para adesão ao PRCFcontidos na lei Complementar nQ 188 de 09 de fevereiro de
2021.

Art. 3!! - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DA ESTÂNCIA TURfsTICA DE
IBIÚNA, AOS 09 DIAS DEMA~ÇO DE 2021.
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